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“Caminhante, são tuas pegadas, o caminho e nada mais; caminhante 

não há caminho, se faz caminho ao andar. Ao andar se faz caminho e 

ao voltar a vista atrás, se vê a senda que nunca se há de voltar a pisar. 

Caminhante não há caminho, senão sulcos no mar...”

(Antônio Machado)
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Apresentação
  

No processo de exclusão vivenciado cotidianamente pelas pessoas 

com deficiência, a exclusão escolar situa-se como uma questão extre-

mamente relevante, uma vez que corrobora com a segregação social 

e compromete o processo de construção da cidadania. É importante 

considerar que, muitas vezes, estas pessoas ou ainda não estão matricu-

ladas em escolas regulares ou, quando têm a vaga garantida, vivenciam 

dificuldades diárias no processo de aprendizagem. Dessa forma, a inclu-

são escolar é, antes de tudo, um rompimento com a segregação social 

historicamente imposta às pessoas com deficiência e/ou com transtorno 

do desenvolvimento. 

Este material busca trazer algumas orientações e reflexões aos pro-

motores de Justiça sobre a atuação na área de Educação, especifica-

mente, no que se trata da inclusão de pessoas com necessidades edu-

cacionais especiais no contexto escolar. 

Conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no artigo 58, a educação 

especial constitui “a modalidade de educação escolar oferecida prefe-

rencialmente na rede regular de ensino, para educandos com defici-

ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação”. 

Nos propomos aqui a trazer os principais marcos legais para a im-

plementação de uma política pública que efetive o direito humano à 

educação na área de Inclusão Escolar, como também, algumas questões 

que possam contribuir na caminhada pela concretização do direito de 

todos e de cada um. Quando há sensibilidade, é na prática cotidiana 

que, muitas vezes, vão surgindo as dificuldades, os impasses e também 

o desejo de fazer diferente, de encontrar os caminhos possíveis e neces-

sários para cada situação, para cada caso, em que o Ministério Público 

poderá atuar para promover a garantia desse direito fundamental.
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O direito à educação está assegurado na Constituição Federal a todos 
os cidadãos, onde se prevê a garantia de uma educação de qualidade 
para todos. Para tanto, a escola deve propiciar um ambiente favorável 
ao acolhimento das especificidades individuais, o que implica uma acei-
tação e valorização das diferenças, como também, a disponibilização de 
uma estrutura adequada para o desenvolvimento das potencialidades 
de cada aluno, considerando suas características e seu contexto de vida.

 Sabe-se que a escola se configura com um espaço de socialização 
extremamente importante para o desenvolvimento de crianças e ado-
lescentes, onde não apenas se constrói conhecimento, mas também, 
onde se aprende a conviver em sociedade, possibilita-se o exercício da 
cidadania, processo participativo, individual e coletivo, que deve incluir 
e favorecer o desenvolvimento de todos a partir de uma educação inte-
gral e contextualizada. 

Pensar na questão da inclusão escolar de alunos com necessidades 
educacionais especiais requer um olhar que considere a igualdade de 
oportunidades e a valorização das diferenças humanas, como também, 
a necessidade de implementação de uma prática que garanta não ape-
nas o acesso, mas, sobretudo, a participação e aprendizagem de todos. 

1. Um Olhar Inicial sobre a Inclusão no 
Contexto Escolar
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Portanto, é preciso considerar a importância de uma mudança no 
olhar social para esta questão, não apenas no que se refere à garantia 
ao acesso e às condições objetivas, subjetivas e jurídicas, bem como, 
à necessidade de se construir serviços educacionais de qualidade, nos 
quais todos possam ingressar e permanecer na escola, com um proces-
so de aprendizagem que fortaleça o seu lugar como sujeito e cidadão 
engajado socialmente. 

Historicamente, tem sido destinado às pessoas com alguma defici-
ência ou limitação mais evidente um lugar de exclusão e de impossi-
bilidades e este lugar precisa ser repensado por todos para que haja, 
sobretudo, mudança de atitude. Nessa perspectiva, faz-se importante 
recorrer aos dispositivos legais que situam a inclusão escolar como uma 
garantia constitucional e também atentar para as articulações e ações 
necessárias à sua efetiva implementação. 

A atuação do Ministério Público na defesa da Educação é um impor-
tante desafio institucional e requer um olhar atento e um aprimoramen-
to do trabalho nessa área. O promotor de Justiça tem um papel impor-
tante de articulador e protagonista de ações que possam efetivamente 
garantir o direito a uma educação de qualidade para todos.
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2. Mapeamento dos Dispositivos Legais
    

Por se tratar de um direito constitucional, existe um arcabouço legal 
que apresenta os princípios e as diretrizes nacionais para a implemen-
tação de políticas públicas que possibilitem a oferta de um ensino de 
qualidade. No artigo 206, inciso I, a Constituição estabelece a “igual-
dade de condições de acesso e permanência na escola” como um dos 
princípios para o ensino e garante, como dever do Estado, a oferta do 
atendimento educacional especializado, preferencialmente, na rede re-
gular de ensino (art. 208).

A Lei nº 7.853, promulgada em 1989, vem dispor sobre o apoio às 
pessoas com deficiência e sua integração social e define como crime 
recusar, suspender, adiar, cancelar ou extinguir a matrícula de um es-
tudante por causa de sua deficiência, em qualquer curso ou nível de 
ensino, seja ele público ou privado. A referida lei foi regulamentada 
dez anos depois, através do Decreto nº 3.298, que apresenta a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, define a 
educação especial como uma modalidade transversal a todos os níveis e 
modalidades de ensino, enfatizando a atuação complementar da edu-
cação especial ao ensino regular.
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Em 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº. 8.069/90) 
ratifica os dispositivos legais supracitados ao determinar que “os pais 
ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na 
rede regular de ensino”. Também em 1990 é lançada uma “Declaração 
Mundial de Educação para Todos” e documentos internacionais passam 
a influenciar a formulação das políticas públicas da educação inclusiva.

Ainda nessa perspectiva, iremos localizar na Declaração de Salamanca 
(1994) princípios, políticas e práticas na área das necessidades educa-
cionais especiais.

Todas as escolas deveriam acomodar todas as 

crianças independentemente de suas condições 

físicas, intelectuais, sociais, emocionais, lingüísti-

cas ou outras [...] Tais condições geram uma va-

riedade de diferentes desafios aos sistemas esco-

lares. No contexto desta estrutura, o termo ‘ne-

cessidades educacionais especiais’ refere-se a to-

das aquelas crianças ou jovens cujas necessidades 

educacionais especiais se originam em função de 

deficiências ou dificuldades de aprendizagem [...] 

Escolas devem buscar formas de educar tais 

crianças bem-sucedidamente, incluindo aquelas 

que possuam desvantagens severas. Existe um 

consenso emergente de que crianças e jovens 

com necessidades educacionais devam ser incluí-

das em arranjos educacionais feitos para a maio-

ria das crianças. Isto levou ao conceito de escola 

inclusiva.

No Brasil, surge a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – 
Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes da educação nacional e apre-
senta, em seu Capítulo V, considerações referentes à Educação Especial. 
Em Pernambuco, o Conselho Estadual de Educação, através da Resolu-
ção de Nº 01/2000, determina apoio legal aos artigos 58, 59 e 60 da LDB. 

O artigo 58 expressa que se entende por educação especial, a moda-
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lidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular 
de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do de-
senvolvimento e altas habilidades ou superdotação, e especifica que:

• haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na es-
cola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação 
especial;

• o atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos 
alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino 
regular.

O Art. 59 determina que os sistemas de ensino, dentre outros aspec-
tos, assegurarão:

I. currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 
específicos, para atender às suas necessidades;

II. terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o 
nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de 
suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o progra-
ma escolar para os superdotados;

III. professores com especialização adequada em nível médio ou su-
perior, para atendimento especializado, bem como professores do ensi-
no regular capacitados para a integração desses educandos nas classes 
comuns.

E no Art. 60, em seu parágrafo único, fica estabelecido que o poder 
público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendi-
mento na própria rede pública regular de ensino, independentemente 
do apoio às instituições previstas nesse artigo.

Em 2001, são lançados três documentos voltados para o atendimen-
to na área de Educação Especial. A Resolução nº 2/2001 do Conselho 
Nacional de Educação, com as Diretrizes Nacionais para a Educação Es-
pecial na Educação Básica, determinando que os sistemas de ensino 
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devem matricular todos os alunos, cabendo às escolas organizarem-se 
para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais es-
peciais (art. 2º), o que contempla, portanto, o Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) complementar ou suplementar à escolarização. O 
Plano Nacional de Educação – PNE, Lei nº 10.172, destacando que “o 
grande avanço que a década da educação deveria produzir seria a cons-
trução de uma escola inclusiva que garanta o atendimento à diversidade 
humana”. E a promulgação da Convenção da Guatemala (1999), pelo 
Decreto nº 3.956/2001, a qual afirma que as pessoas com deficiência 
têm os mesmos direitos humanos e liberdades fundamentais que as 
demais pessoas, definindo como discriminação com base na deficiência 
toda diferenciação ou exclusão que possa impedir ou anular o exercício 
dos direitos humanos e de suas liberdades fundamentais.

No ano seguinte, são estabelecidas as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Formação de Professores da Educação Básica, com a Resolução 
do Conselho Nacional de Educação nº 1/2002, a qual também define 
que as instituições de ensino superior devem prever em sua organização 
curricular formação docente voltada para a atenção à diversidade e que 
contemple conhecimentos sobre as especificidades dos alunos com ne-
cessidades educacionais especiais. A Lei nº 10.436/02 reconhece a Lín-
gua Brasileira de Sinais como meio legal de comunicação e expressão, 
bem como a inclusão da disciplina de Libras como parte integrante do 
currículo nos cursos de formação de professores e de fonoaudiologia.

Ainda em 2002, o Ministério da Educação (MEC), através da Portaria 
nº 2.678/02, aprova diretrizes e normas para o uso, o ensino, a produ-
ção e a difusão do Sistema Braille em todas as modalidades de ensino, 
compreendendo o projeto da Grafia Braile para a Língua Portuguesa e a 
recomendação para o seu uso em todo o território nacional.

Nessa esteira, o Ministério Público Federal lança uma cartilha sobre o 
acesso de alunos com deficiência às escolas e classes comuns da rede 
regular e divulga o documento com o objetivo de disseminar os concei-
tos e diretrizes mundiais para a inclusão. 

Além disso, o Decreto Federal nº 5.296/04 estabelece normas e cri-
térios para a promoção da acessibilidade às pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida (implementação do Programa Brasil Aces-
sível). O Decreto nº 5.626/05, visando à inclusão dos alunos surdos, 
dispõe sobre a inserção de Libras como disciplina curricular, a formação 
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e a certificação de professor, instrutor e tradutor/intérprete de Libras, o 
ensino da língua portuguesa como segunda língua para alunos surdos 
e a organização da educação bilíngüe no ensino regular. E o Decreto nº 
6.094/07, estabelece, dentre as diretrizes do Compromisso Todos pela 
Educação, a garantia do acesso e permanência no ensino regular e o 
atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos, forta-
lecendo a inclusão educacional nas escolas públicas.

Outro avanço importante é dado com o Plano Nacional de Educa-
ção em Direitos Humanos, lançado em 2006, pela Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos, Ministério da Educação, Ministério da Justiça 
e UNESCO. Este documento objetiva, dentre as suas ações, fomentar, 
no currículo da educação básica, as temáticas relativas às pessoas com 
deficiência e desenvolver ações afirmativas que possibilitem inclusão, 
acesso e permanência na educação superior.

No âmbito dos recursos financeiros, o Plano de Desenvolvimento da 
Educação – PDE (2007), traz como eixos a acessibilidade arquitetônica 
dos prédios escolares, a implantação de salas de recursos multifuncio-
nais e a formação docente para o AEE. A Política Nacional de Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva é estabelecida em 2008, 
consolidando o movimento histórico brasileiro. No mesmo ano, o De-
creto Federal nº 6.571, estabelece diretrizes para o estabelecimento do 
atendimento educacional especializado no sistema regular de ensino 
(escolas públicas ou privadas).

Retornando ao cenário internacinal, temos a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, de 2009, aprovada pela Orga-
nização das Nações Unidas – ONU, a qual estabelece que os Estados 
Parte devem assegurar um sistema de educação inclusiva em todos os 
níveis de ensino. Além de determinar que as pessoas com deficiência 
não sejam excluídas do sistema educacional geral e que as crianças com 
deficiência não sejam excluídas do ensino fundamental gratuito e com-
pulsório; e que elas tenham acesso ao ensino fundamental inclusivo, de 
qualidade e gratuito, em igualdade de condições com as demais pes-
soas na comunidade em que vivem (Art.24). Posteriormente, o Decreto 
Federal nº 6.949, de 2009, confere ao texto da Convenção caráter de 
norma constitucional brasileira.

Ainda nesse período, a Resolução nº 4 do Conselho Nacional de Edu-
cação/2009, institui diretrizes operacionais para o AEE na Educação Bá-



Orientação aos Promotores de Justiça para Atuação no Direito à Educação Inclusiva 

22

sica, que deve ser oferecido no turno inverso da escolarização, priorita-
riamente nas salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em 
outra escola de ensino regular. O AEE pode ser realizado também em 
centros de atendimento educacional especializado públicos e em ins-
tituições de caráter comunitário, confessional ou filantrópico sem fins 
lucrativos conveniados com a Secretaria de Educação (Art.5º).

No ano de 2012, é promulgada a Lei nº 12.764, em âmbito nacional, 
que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, e, na esfera estadual, a Lei nº 14.789, 
que estabelece no âmbito do Estado de Pernambuco a Política Estadual 
da Pessoa com Deficiência. Ainda em referência à Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, 
regulamentada pelo Decreto n° 8368/2014, em 2015, é emitida a Nota 
Técnica nº 20 do MEC, que traz orientações aos sistemas de ensino 
visando ao cumprimento do artigo 7° da referida lei.

A partir de tais avanços, após uma ampla discussão com a comuni-
dade escolar, a sociedade civil organizada e os órgãos governamentais, 
a Lei nº 13.005/2014 institui o Plano Nacional de Educação (PNE), que 
aponta na Meta 4: universalizar, para a população de quatro a dezesse-
te anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao AEE, 
preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema 
educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, es-
colas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

Por fim, trazemos como referências, o Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência (Lei nº 13.146/2015) e o Guia de Atuação do Ministério Públi-
co: Pessoa com Deficiências – Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), de 2016, que apresenta sugestões de atuação visando à imple-
mentação do direito das pessoas à educação inclusiva.
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3. Para Além da Legislação

Percebe-se, na leitura de tais dispositivos, que o caminho percorrido para 
a inclusão escolar passou por uma série de decisões e medidas tomadas no 
seio de organizações e órgãos nacionais e internacionais, como as Nações 
Unidas e a Unesco, que tiveram extraordinária importância na introdução 
progressiva de políticas sociais favoráveis à sua implementação, expres-
sando o direito de todos à educação, em que não se admite a segregação 
de pessoas com deficiência. Ao contrário, o objetivo é integrá-las à rede 
regular numa perspectiva de que o ensino  deve se adaptar às necessidades 
dos alunos, mais do que a adaptação destes às normas preestabelecidas.

Ser inclusiva, a teor dos dispositivos legais, não é uma opção da escola; 
é antes de tudo, uma obrigação (Fávero, 2004). Para que a pessoa com 
deficiência possa exercer plenamente esse direito, segundo a autora, é in-
dispensável que a escola se adapte às mais diversas situações para receber 
todas as pessoas. Leis que garantem a inclusão e a educação para todos 
existem e poderiam ser suficientes para garantir o ingresso de qualquer 
criança ou jovem com deficiência na escola. No entanto, o problema reside 
na execução dessas políticas públicas. Os governos asseguram esses direi-
tos básicos às pessoas com deficiência, especialmente, a garantia de uma 
educação básica de qualidade para todos?

A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
encaminha a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá 
outras providências. Como também, prevê, em caso de ações cíveis, a in-
tervenção do Ministério Público, como “custos legis”. No caso de deficiências 
físicas ou sensoriais, os arts. 5º e 6º da Lei 7.853/89, dispõem que o Mi-
nistério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas coletivas ou 
individuais, em que se discutam interesses relacionados às deficiências das 
pessoas. Bem como, poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, 
certidões, informações, exame ou perícias. 

É necessário que se concretize o direito declarado em resposta aos an-
seios da sociedade. De acordo com Arruda Alvim apud Silva (2009): “De 
nada adiantaria a simples manifestação do Estado dizendo o direito. É im-
prescindível que a sua atividade se complete através da efetivação do direi-
to declarado”. A concretização de uma escola inclusiva não é tarefa para 
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um agente, é ação que requer a ação de professores, pais e governantes, 
na sua qualidade de agentes geradores e gestores de condições e de recur-
sos e, ainda, protagonistas de mentalidades abertas à mudança e ao res-
peito e celebração da diversidade humana (Ainscow, 1999, Mittler, 2000).

As condições necessárias para assegurar um ensino de qualidade é um 
dos grandes desafios da escola. Em inspeções realizadas pela equipe téc-
nica do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Direito 
Humano à Educação do MPPE, em unidades de ensino do Estado, obser-
vamos que questões como a falta de acessibilidade, de gestão escolar, 
professores e coordenadores sensibilizados e capacitados, de uma escola 
inovadora e disponível para o atendimento dessa demanda são empeci-
lhos à qualidade deste atendimento. Questões partilhadas por Rodrigues 
(2005), trazem como ponto fundamental a necessidade de remoção de 
barreiras, como de acessibilidade, de organização e de currículo, que exis-
tem nas escolas e dificultam o acesso. Assim, importa referir que, quando 
se trata do tema inclusão escolar, é fundamental que haja acessibilidade, 
tanto arquitetônica, como curricular, atitudinal e também financeira, já 
que o apoio técnico especializado necessário à inclusão escolar da pessoa 
com deficiência deve ser fornecido pela escola e pelo governo de forma 
gratuita (Nogueira, 2004).

De acordo com Mantoan (1996), “a inclusão não prevê a utilização de 
métodos e técnicas de ensino específicas para esta ou aquela deficiência. 
Os alunos aprendem até o limite em que conseguem chegar”. Contudo, 
os alunos são sujeitos que possuem capacidades, limites e possibilidades 
próprias, não são padronizados ou recipientes vazios que irão ser preen-
chidos pelos conhecimentos transmitidos pelos professores, concepção 
sustentada por modelos psicopedagógicos hegemônicos do comporta-
mentalismo. Frasseto, Mendes & Almeida (2007), fazem referência à im-
portância da Psicanálise Lacaniana como um instrumento para contribuir 
com as questões da inclusão, uma vez que a sua ética implica em entender 
o aluno como um sujeito de desejo, com um querer aprender. De acordo 
com os autores:

Se ensinar é saber suportar as diferenças, é princi-

palmente valorizar a capacidade do aluno de mos-

trar suas qualidades, respeitando seus diferentes 

limites e possibilidades. Assim, a instituição não 
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tem como reforçar um discurso médico-pedagógi-

co totalizador sobre as crianças ou sintomas aos 

quais elas são reduzidas, pois, pressuposto básico 

de qualquer ciência, é que tudo o que concerne ao 

humano encontra-se sempre inacabado, se não, 

em renovação. A recorrência à psicanálise não foi 

buscada para servir de molde metodológico a mon-

tar todas as atividades educativas, mas para mos-

trar o avesso do estabelecido, em relação ao dis-

curso médico-pedagógico hegemônico, tentando 

inscrever o ato de se educar numa operação do de-

sejo, que não é nem controlável tampouco previ-

sível. 

O que se tem verificado na atualidade é que a maior parte das políticas pú-
blicas voltadas para a garantia do acesso à educação se limita à ampliação 
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da oferta de vagas, alterando os dados estatísticos, sem, contudo, garantir 
mudanças efetivas na qualidade do ensino. Sabe-se que a educação inclu-
siva se insere em todo um contexto educacional que, por sua vez, também 
deve ser reestruturado. Ou seja, não podemos pensar em inclusão escolar 
sem, paralelamente, atentarmos para a necessidade de escolas com uma 
estrutura física adequada, com professores qualificados e valorizados, com 
currículo dinâmico que considere a singularidade de cada educando, den-
tre outros fatores. Trata-se, assim, da necessidade de se repensar o sistema 
educacional e o próprio “fazer escola”. 

Isso inclui a necessidade de refletir sobre a prática de todos os envolvidos 
com os cuidados e a educação dos alunos com necessidades educacionais 
especiais para, assim, possibilitar uma mudança efetiva na forma de rece-
ber e de interagir com cada aluno, levando em consideração as potenciali-
dades, sem deixar de reconhecer as suas especificidades. 

O esforço empreendido e as conquistas alcançadas até aqui por meio da 
legislação foram fundamentais para o processo inclusivo, todavia, não se 
pode deixar de refletir sobre as questões que emergem no cotidiano das 
escolas, reconhecendo que se trata de um processo bastante complexo.

[...] desejamos enfatizar também a inevitabilidade 

da tensão decorrente dos processos de inclusão 

para desconstruir um ideal de harmonização que 

se instala no cenário educativo produzindo so-

frimento para aqueles que vivenciam as dificul-

dades de implementação deste projeto éti-

co-político. Esse ponto diz respeito às condições 

subjetivas da inclusão, ao que está para além das 

legislações e procedimentos que dão sustentação 

às práticas inclusivas (Lerner, Caitano & Caval-

canti, 2017). 

Este processo está associado a um dever/poder de ser compartilhado, ca-
bendo ao sistema de ensino correspondente promover a formação de seus 
professores, implementado por meio de ações afirmativas a destinação de 
recursos para capacitação dos profissionais como: bolsas de estudos, cur-
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sos de capacitação oferecidos gratuitamente, palestras, além de outros in-
centivos, como uma remuneração adequada. A busca de informação está 
relacionada ao interesse; logo, a remuneração é um fator que tanto pode 
impulsionar como desestimular o professor a buscar o conhecimento. Nes-
se sentido, é fundamental o cuidado com os educadores e imprescindível 
que se compreenda que a inclusão dependerá de todo um conjunto de 
ações e não apenas da disponibilidade e boa vontade do professor. A in-
clusão é um ato da coletividade.

Nessa perspectiva, as ações afirmativas, conforme Cruz (2003), são 
“medidas públicas e ou privadas, coercitivas ou voluntárias, implementa-
da na promoção/integração de indivíduos e grupos étnico-sociais tradicio-
nalmente discriminados por uma sociedade”. A implementação de ações 
afirmativas eficazes implica a conscientização de toda a sociedade, espe-
cialmente, dos governantes, da urgência de tornar a educação inclusiva 
realidade, disponibilizando os recursos necessários destinados a concretizar 
estas medidas. Para que seja possível o desenvolvimento da educação in-
clusiva e o ensino de qualidade, essas ações precisam ter uma amplitude 
maior, que envolva não só a escola e os professores, mas também grupos 
de apoio multidisciplinares, através de serviços especializados como: psicó-
logos, fonoaudiólogos, médicos, entre outros parceiros, como a família e a 
comunidade. Assim, no que se refere ao campo da prática é imprescindível 
se pensar em um trabalho interdisciplinar, que envolva diversos atores e 
segmentos de educação, saúde, assistência social e justiça. 

À educação inclusiva são inerentes valores e práticas que deverão estar 
em consonância com vários estilos e ritmos de aprendizagem, reconhecen-
do e satisfazendo as necessidades diversas dos alunos, adaptando-se de 
modo a garantir um bom nível de educação para todos, através de currí-
culos adequados, de uma boa organização escolar, de estratégias pedagó-
gicas que ajudem a reflexão sobre o processo e de uma cooperação com 
as respectivas comunidades. É preciso, portanto, um conjunto de apoio e 
de serviços para satisfazer o conjunto de necessidades especiais dentro da 
escola (Declaração de Salamanca, 1994). Assim, a liderança dos órgãos de 
gestão deverá promover a cooperação entre os alunos e os educadores, 
incluindo todos aqueles que compõem o fazer escola, e saber identificar e 
criar parcerias com outras instituições da comunidade, como as ligadas às 
áreas da saúde e da psicologia, que são fundamentais para a construção da 
escola inclusiva, de início, e para a implementação da educação inclusiva.
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 Diante disso, compreende-se que incluir não é apenas a presença física, 
é a pertença à escola e ao grupo, de tal maneira que a criança/o jovem sen-
te que pertence à escola e a escola sente responsabilidade pelo seu aluno 
(Rodrigues, 2003), não é uma parte do todo, faz parte do todo (Correia, 
2001). É preciso, de fato, implementar as condições necessárias para que 
ocorra uma inclusão escolar efetiva, um processo de inclusão que possa ter 
um efeito transformador na vida das pessoas e da sociedade.
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4. O Atendimento Educacional Especializado 
(AEE) e as Salas de Recursos Multifuncionais

Esse atendimento pressupõe, de início, que seja realizada uma análise 
de cada caso para que se possa pensar em um planejamento pedagógi-
co individualizado, que considere o todo, mas também a singularidade 
de cada aluno. Trata-se do conjunto de ações que visam eliminar possí-
veis obstáculos ao processo de aprendizagem / escolarização de pessoas 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habi-
lidades ou superdotação. Em caráter complementar ou suplementar à 
formação, o AEE é em um conjunto de recursos e atividades pedagógi-
cas que buscam potencializar o desenvolvimento cognitivo e social do 
aluno com necessidades educacionais especiais. Este atendimento está 
garantido por lei, previsto na LDB:

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar 

pública será efetivado mediante a garantia de:

[...]

III – atendimento educacional especializado gra-

tuito aos educandos com necessidades especiais, 

preferencialmente na rede regular de ensino.

Para favorecer a efetivação desse atendimento, foram criadas as sa-
las de recursos multifuncionais, que são espaços compostos de equipa-
mentos, mobiliários e materiais (didáticos e pedagógicos), cuja finalida-
de é promover condições de acesso para a participação e aprendizagem 
dos alunos com necessidades especiais no processo de aprendizagem. 
O Ministério da Educação, através da Secretaria de Educação Especial, 
em 2010, construiu um Manual de Orientação: Programa de Implan-
tação de Sala de Recursos Multifuncionais com o objetivo de apoiar 
a organização do AEE, conforme podemos observar nesse trecho do 
documento.

A implantação das salas de recursos multifuncio-

nais nas escolas comuns da rede pública de ensi-

no atende a necessidade histórica da educação 

brasileira, de promover as condições de acesso, 
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participação e aprendizagem dos alunos público 

alvo da educação especial no ensino regular, pos-

sibilitando a oferta do atendimento educacional 

especializado, de forma não substitutiva à es-

colarização. A construção de políticas públicas 

inclusivas, de acesso aos serviços e recursos peda-

gógicos e de acessibilidade nas escolas regulares, 

superando o modelo de escolas e classes espe-

ciais. Nessa perspectiva os sistemas de ensino 

modificam sua organização, assegurando [...] a 

matrícula nas classes comuns e a oferta do aten-

dimento educacional especializado, previsto no 

projeto político pedagógico da escola.  

Assim, é preciso que o Atendimento Educacional Especializado esteja 
incluído no Projeto Político Pedagógico – PPP – das escolas, cuja orga-
nização requer, conforme prevê a Resolução nº 4/2009 do Conselho 
Nacional de Educação (art. 10º):

I. Sala de recursos multifuncionais: espaço físico, 

mobiliários, materiais didáticos, recursos pedagó-

gicos e de acessibilidade e equipamentos espe-

cíficos;

II. Matrícula no AEE de alunos matriculados no 

ensino regular da própria escola ou de outra es-

cola; 

III. Cronograma de atendimento aos alunos;

IV. Plano do AEE: identificação das necessidades 

educacionais específicas dos alunos, definição 

dos recursos necessários e das atividades a se-

rem desenvolvidas;

V. Professores para o exercício do AEE;

VI. Outros profissionais da educação: tradutor 
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intérprete de Lingua Brasileira de Sinais, guia-in-

térprete e outros que atuem no apoio, principal-

mente às atividades de alimentação, higiene e 

locomoção;

VII. Redes de apoio no âmbito da atuação pro-

fissional, da formação, do desenvolvimento da 

pesquisa, do acesso a recursos, serviços e equipa-

mentos, entre outros que maximizem o AEE.

 Nas inspeções realizadas pelo CAOP Educação em escolas dos mu-
nicípios do interior e região metropolitana do Estado, o que a realida-
de mostra é a ausência dessa estrutura ou mesmo quando existente, 
trata-se de uma realidade bastante precária, tanto no que se refere à 
estrutura física, como no que diz respeito aos materiais didáticos e pe-
dagógicos e ao quadro de pessoal. Observamos uma necessiade urgen-
te de capacitação técnica e teórica dos profissionais que trabalham com 
alunos com necessidades educacionais especiais, além da ampliação do 
número de profissionais. Na maioria das escolas analisadas, percebe-
mos que o processo de inclusão é pensado tão somente como uma 
forma de ocupar as crianças e adolescentes concebidos a priori como 
incapazes cognitivamente de avançarem no processo de aprendizagem 
ou até mesmo como um entrave para o processo de aprendizagem e 
escolarização dos demais. 

Na observação dos documentos relativos aos alunos, assim como no 
discurso de profissionais entrevistados durante as inspeções, observa-
mos as dificuldades vivenciadas e as limitações dos profissionais que, 
muitas vezes, por estarem inseridos numa sociedade que, historicamen-
te, promoveu a exclusão de pessoas com deficiência, também trazem 
consigo uma compreensão preconceituosa e estigmatizada sobre a te-
mática.  

Ao mesmo tempo, conforme ressaltado anteriormente, esses profis-
sionais precisam urgentemente de cuidados. A fala de uma professora, 
especificamente, nos chamou bastante atenção, ao dizer:  “Não enten-
do esta Lei. Não digo que não pode, que não é, mas me digam como, 
não compreendo [...] Eles são segregados na sala de aula, não consigo, 
está fora do meu limite”. Essa fala traz toda a dificuldade vivenciada no 
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cotidiano escolar para colocar em prática aquilo que pede a legislação, 
retrato de um sistema cruel que impõe, mas não oferece minimamente 
as condições adequadas para sua efetivação. 

Um atendimento educacional de qualidade pressupõe que cada pro-
fissional envolvido tenha um processo de formação adequado e que 
a escola também tenha as condições básicas para se tornar possível 
o projeto inclusivo. Faz-se necessário que todos possam ter um olhar 
singularizado para cada caso, para cada situação, para os contextos es-
colares e os contextos de vida de cada sujeito envolvido nesse processo. 
Que os caminhos sejam encontrados por todos e por cada um, em sua 
atribuição, em sua função, à medida que se for caminhando, como nos 
lembra o poeta Antônio Machado, “caminhante não há caminho, se faz 
caminho ao andar”.  
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5. Do Serviço de Apoio Especializado

O olhar singularizado a cada estudante é essencial para que a in-
clusão realmente aconteça, e para isso é de fundamental importância 
a elaboração do Plano de Desenvolvimento Individual (PDI) do aluno 
com necessidades educacionais especiais. A utilização desse instrumen-
to permite aos professores compreenderem as dificuldades dos discen-
tes, o que pode favorecer a escolarização e garantir a aprendizagem, 
ao tratar as diferenças com dignidade e eliminar qualquer espécie de 
discriminação. Com o Plano é possível reconhecer elementos facilitado-
res e barreiras que dificultam o processo de aprendizagem do estudan-
te, do mesmo modo pode-se identificar as necessidades educacionais 
especiais vinculadas ao aluno — como problemas visuais, motores, au-
ditivos, físicos, intelectuais, comportamentais, etc. O PDI é amparado na 
Lei Brasileira de Inclusão (Lei 13146/2015) e na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação (Lei 9394/1996). 

A elaboração desse Plano visa orientar o atendimento dos alunos com 
necessidades educacionais especiais. Transformando-o em uma rica fer-
ramenta que contribuirá para garantir a acessibilidade na escola. Com 
ele é possível a identificação tempestiva de cada recurso necessário para 
o desenvolvimento de uma proposta educacional inclusiva que respeite 
os estudantes e incentive a parceria entre os diversos atores do processo 
educativo. 

Em relação aos atores facilitadores do processo educativo do aluno, 
destacamos que em alguns casos – uma vez que nem todo aluno que 
têm necessidades educacionais especiais precisa de auxílio mais indivi-
dualizado – o planejamento pode apontar à necessidade de um profis-
sional que acompanhe o aluno diariamente, contribuindo no entendi-
mento de suas características e eliminando barreiras que o impedem 
de se inserir na vida escolar, complementando, assim, o trabalho do 
educador responsável pela turma e/ ou o trabalho na sala do Aten-
dimento Educacional Especializado. Contudo, mesmo antes do PDI, 
entendimento dos pais com a equipe escolar pode indicar o referido 
acompanhamento.

Esse profissional entra em cena quando há algum impedimento à 
inclusão. Em certos casos, o aluno precisa de apoio para locomoção, 
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higiene e alimentação, exigindo uma pessoa capacitada para fazer o 
atendimento da forma correta, evitando lesões e constrangimentos. Em 
outros, a criança requer ajuda em questões motoras, com atividades es-
pecíficas e adaptações para a escrita. Há, ainda, situações que apontam 
para a necessidade de alguém que o acompanhe em classe, flexibilizan-
do as aulas. Nos dois últimos casos, deve-se ter em conta a proposta 
pedagógica da escola e o PDI. Para cada situação, há um profissional 
que melhor atende às necessidades do aluno – podendo ser um profes-
sor auxiliar, um cuidador, um especialista em inclusão, alguém da área 
de Saúde, etc.

A determinação desse profissional de apoio individualizado está pre-
vista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), quan-
do afirma no artigo 58 que “haverá, quando necessário, serviços de 
apoio especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades 
da clientela de Educação Especial”. E nas seguintes legislações: 

• RESOLUÇÃO CNE Nº 02/2001

Art. 6º. Para a identificação das necessidades educacionais es-

peciais dos alunos e a tomada de decisões quanto ao atendi-

mento necessário, a escola deve realizar, com assessoramento 

técnico, avaliação do aluno no processo de ensino e aprendiza-

gem, contando, para tal, com:

I – a experiência de seu corpo docente, seus diretores, coorde-

nadores, orientadores e supervisores educacionais;

II – o setor responsável pela educação especial do respectivo 

sistema;

III – a colaboração da família e a cooperação dos serviços de 

Saúde, Assistência Social, Trabalho, Justiça e Esporte, bem como 

do Ministério Público, quando necessário.

• MEC/SECADI – POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSI-

VA/2008

VI – Diretrizes da política nacional de educação especial na pers-
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pectiva da educação inclusiva.

[...]

Cabe aos sistemas de ensino, ao organizar a educação espe-

cial na perspectiva da educação inclusiva, disponibilizar as fun-

ções de instrutor, tradutor/intérprete de Libras e guia intérpre-

te, bem como de monitor ou cuidador aos alunos com necessi-

dade de apoio nas atividades de higiene, alimentação, locomo-

ção, entre outras que exijam auxílio constante no cotidiano es-

colar.

• DECRETO FEDERAL Nº 7.611/2011

Art. 1º O dever do Estado com a educação das pessoas público-

alvo da educação especial será efetivado de acordo com as se-

guintes diretrizes:

V - Oferta de apoio necessário, no âmbito do sistema educacio-

nal geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;

VI - Adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas, em 

ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e so-

cial, de acordo com a meta de inclusão plena;

• RESOLUÇÃO Nº 4 DO CONSELHO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO/2009

Art. 10. O projeto pedagógico da escola de ensino regular 

deve institucionalizar a oferta do AEE prevendo na sua organização:

VI – Outros profissionais da educação: tradutor e intérprete de 

Língua Brasileira de Sinais, guia-intérprete e outros que atuem no 

apoio, principalmente às atividades de alimentação, higiene e 

locomoção;

Parágrafo único. Os profissionais referidos no inciso VI 

atuam com os alunos público-alvo da Educação Especial 

em todas as atividades escolares nas quais se fizerem necessários.
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Art. 12. Para atuação no AEE, o professor deve ter formação 

inicial que o habilite para o exercício da docência e formação 

específica para a Educação Especial.

• LEI FEDERAL Nº 12.764/2012

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: 

IV – O acesso: 

a) à educação e ao ensino profissionalizante;

Parágrafo único.  Em casos de comprovada necessidade, a pes-

soa com transtorno do espectro autista incluída nas classes co-

muns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá 

direito a acompanhante especializado.

• LEI ESTADUAL Nº 14.789/2012

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

V – Adaptação razoável – modificações e os ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, 

quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que as 

pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos hu-

manos e liberdades fundamentais;

Art.14º São linhas de ação da Política Estadual da Pessoa com 

Deficiência:

III – Educação, esportes, cultura e lazer:

q) promover cursos permanentes de Libras e Tiflologia para fa-

miliares de pessoas com deficiência e comunidade em geral;

v) garantir creches, escolas e classes bilíngues para crianças sur-

das, filhos de pais ouvintes para que aprendam Libras, em tem-

po hábil;
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• LEI FEDERAL Nº 13.146/2015

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:

VI – Adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 

necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcio-

nal e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de asse-

gurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, 

em igualdade de condições e oportunidades com as demais pes-

soas, todos os direitos e liberdades fundamentais;

XII – atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 

que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados bási-

cos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas 

atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos 

identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIII – profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativida-

des de alimentação, higiene e locomoção do estudante com 

deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 

fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em 

instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os pro-

cedimentos identificados com profissões legalmente estabele-

cidas;

XIV – acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 

deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de aten-

dente pessoal.

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvol-

ver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

V – Adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambien-

tes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos 

estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanên-

cia, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;

XI – formação e disponibilização de professores para o atendi-

mento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da 
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Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XVII – oferta de profissionais de apoio escolar.

• PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO/ PERNAMBUCO 

2015-2025

META 4 Universalizar, para a população de quatro a dezessete 

anos, o atendimento escolar aos alunos com deficiência, trans-

tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou su-

perdotação, preferencialmente na rede regular de ensino, ga-

rantindo o atendimento educacional especializado em salas de 

recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializa-

dos, públicos ou comunitários, nas formas complementar e su-

plementar, em escolas ou serviços.

Estratégias:

4.21. Disponibilizar nos espaços escolares tradutores, intérpre-

tes e outros profissionais de apoio, que auxiliem na comunica-

ção, alimentação, higiene e locomoção dos estudantes com de-

ficiência, transtornos globais de desenvolvimento, transtornos 

do espectro autista e altas habilidades ou superdotação.
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6. Sobre a Atuação do Promotor de Justiça

O promotor de Justiça muitas vezes precisará ter um olhar sensível fren-
te às demandas pertinentes à inclusão escolar, atuando tanto judicial-
mente quanto em ações extrajudiciais, que envolvam articulação e sensi-
bilização dos gestores públicos em relação à temática. A mobilização da 
rede de atendimento e da sociedade é fundamental para que se possa 
construir um sistema educacional inclusivo que se destine a educar a to-
dos em um mesmo contexto, oferecendo condições de igualdade, mas, 
ao mesmo tempo, reconhecendo as especificidades de cada um,  tendo 
um olhar individualizado para cada caso. 

A inclusão escolar é um desafio e cada caso trará suas próprias ques-
tões. É preciso ter também uma atenção à família, que muitas vezes vem 
de um processo difícil de luto, de perda da idealização de um filho que 
pudesse atender às normatividades impostas no âmbito cultural e social. 
É preciso ouvir e deixar falar, conhecer cada dinâmica familiar, as histórias 
de vida, seus contextos, seus entraves e suas possibildiades, mas, antes de 
tudo, como propõe Ana Nunes (2015) em “Cartas de Beirute” sobre os 
desafios da inclusão, “é preciso romper com as barreiras da invisibilidade, 
do silêncio e da indiferença”. 

E, nesse sentido, trata-se de um processo que perpassa a esfera legal, 
mas também familiar, cultural, política e social. É preciso provocar mu-
danças de posição, mudanças de posição do Estado, da escola, da família 
e do sujeito, responzabilizando-os e acolhendo-os como sujeitos ativos e 
fundamentais nesse processo. 

O promotor de Justiça atuará promovendo ações e procedimentos que 
possibilitem o diagnóstico da situação da educação especial no muni-
cípio. Poderá ser realizada uma Audiência Pública com a finalidade de 
levantar os problemas relacionados à temática junto à comunidade es-
colar, dentre outras ações que possam esclarecer se o município dispõe 
das condições para a garantia e permanência do aluno com necessidades 
educacionais especiais. 

Faz-se necessário abrir e ampliar os canais de comunicação com os 
pais, gestores, educadores, conselheiros tutelares e profissionais da área 
de saúde e assistência social, visando a interlocução para a discussão, 
debates e reflexões conjuntas que permitam encontrar caminhos para a 
melhoria na qualidade da educação especial no município.
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Sugerimos que o promotor de Justiça estabeleça uma rede de contatos 
na área de Educação com foco na Educação Especial para a construção 
de cronogramas de trabalho e pautas pré-definidas. Em seguida, poderá 
ser elaborado o Plano de Atuação no município, com o diagnóstico da 
área, a partir do qual o membro do Ministério Público irá averiguar quais 
demandas mais urgentes e definir junto com os gestores um planejamen-
to que envolvam todas as melhorias necessárias. 

Caso não seja possível conseguir tais mudanças através de ações de 
sensibilização e articulação, como também, diante da existência de casos 
individuais que exijam a intervenção do Ministério Público, o membro 
pode atuar através de Ações que possam assegurar: a matrícula e perma-
nência dos alunos, melhorias na estrutura física e na acessibilidade dos 
espaços escolares, a existência das salas de Recursos Multifuncionais e 
do Atendimento Educacional Especializado, a qualificação e a formação 
continuada dos educadores e equipe pegagógica, o profissional de apoio 
em sala de aula em casos nos quais haja um estudo técnico realizado por 
equipe interprofissional que indique a necessidade, dentre outros. 
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7. FIQUE POR DENTRO!!! - Perguntas e Respostas 
na Área de Inclusão Escolar 

 1. Qual o público-alvo da educação especial?

O público-alvo da educação especial é formado por pessoas com defici-
ência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades e super-
dotação. (Lei nº 9.394/96, art. 58, caput)

2. Os sistemas de ensino devem assegurar a oferta de educação 
especial em que níveis, modalidades e etapas de ensino? 

A oferta de educação especial deve ter início na educação infantil e 
estender-se ao longo da vida, ou seja, em todos os níveis, etapas e mo-
dalidades de ensino (Lei nº 9.394/96, art. 58, parágrafo terceiro e Lei nº 
13.146/2015, art. 27).

3. A escola pode negar a matrícula ou cobrar taxa extra para re-
alizar a matrícula de pessoas com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento, altas habilidades e superdotação? 

Não. A Constituição Federal de 1988 no art. 3º, inciso IV, estabelece 
como um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Bra-
sil “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”; no 
art. 205, define a educação como um direito de todos, garantindo o ple-
no desenvolvimento da pessoa, o exercício da cidadania e a qualificação 
para o trabalho; e, em relação, especificamente, às crianças e adoles-
centes, assegura, em seu art. 227, dentre outros direitos essenciais, a 
obrigatoriedade do acesso à educação, com absoluta prioridade, e a má-
xima proteção contra qualquer forma de “negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão”.

Além disso, a Lei 7.853/89 determina no art. 2º, inciso I, alínea “f”, a 
matrícula compulsória (obrigatória) de pessoas com deficiência nos esta-
belecimentos de ensino públicos e particulares e, no art. 8º, inciso I, prevê 
como crime punível com multa e reclusão de dois a cinco anos (com nova 
redação dada pela Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Defici-
ência): “recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, 
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cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de 
ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão 
da sua deficiência”.

4. Quantos estudantes da educação especial podem ser matricu-
lados por turma? 

Não existem limites para a matrícula de pessoas da educação especial 
por turma. No entanto, as escolas deverão distribuir os (as) estudantes 
nas várias classes do ano escolar em que forem classificados para que 
todos (as) se beneficiem das diferenças. (Resolução CNE/CEB nº 02/2001, 
art. 8º, inciso II)

5. Além da matrícula em classes comuns do ensino regular, quais 
os serviços destinados aos (às) estudantes da educação especial 
que os estabelecimentos de ensino públicos e privados deverão 
prever e prover?

• Atendimento Educacional Especializado, “conjunto de atividades, 
recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institucio-
nalmente, prestado de forma complementar ou suplementar à 
formação dos alunos no ensino regular” - serviço que deve ser incor-
porado ao projeto pedagógico da escola, com oferta no turno oposto ao 
da escolaridade regular na Sala de Recursos Multifuncionais ou em espa-
ços similares por professor habilitado em educação especial (CF 1988, art. 
208, inciso III e Resolução CNE/CEB nº 04/2009, art. 12);

• Assistência pedagógica individualizada nas salas de aula comuns por 
docente habilitado, em atuação colaborativa com o professor da classe, 
para atendimento das necessidades educacionais específicas do estudan-
te durante o horário do ensino regular; (Lei nº 9.394/96, art. 58, pará-
grafo primeiro; art. 59, inciso III e art. 62; Lei nº 12.764/2012; art. 3º, 
parágrafo único e Lei nº 13.146/2015, art. 28, incisos II e III e Resolução 
CNE/CEB nº 02/2001, art. 8º);

• Apoio à alimentação, mobilidade, higienização e outros cuidados 
pessoais (Lei nº 13.146/2015, art. 3º, inciso XIII e art. 28, inciso XII e Re-
solução CNE/CEB nº 02/2001, art. 8º);

• Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira de Sinais – Libras (Lei nº 
10.098/2000, art. 2º, inciso IX e art. 17; Lei nº 13.146/2015, art. 28, inci-
so XI e Resolução CNE/CEB nº 02/2001, art. 8º e art. 12);
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• Instrutor de Língua Brasileira de Sinais – Libras (Lei nº 10.098/2000, 
art. 2º, inciso IX e art. 17; Lei nº 13.146/2015, art. 28, XII e Resolução 
CNE/CEB nº 02/2001, art. 8º e art. 12);

• Instrutor de Braille (Lei nº 10.098/2000, Art. 2º, inciso IX e Art. 17; 
Lei nº 13.146/2015, art. 28, inciso XII e Resolução CNE/CEB nº 02/2001, 
art. 8º e art. 12);

6.  O que são Salas de Recursos Multifuncionais? 

São salas com mobiliários, materiais didáticos, recursos pedagógicos e 
de acessibilidade e equipamentos específicos utilizados por professores, 
especialistas em educação especial, para a complementação e suplemen-
tação da aprendizagem do público da educação especial.

7. Como assegurar o direito à complementação e suplementação 
da aprendizagem aos (às) estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento, altas habilidades e superdotação 
matriculados em estabelecimentos de ensino públicos que  ainda 
não possuem Sala de Recursos Multifuncionais?

Nesse caso, os estudantes deverão ser encaminhados para a Sala de 
Recursos Multifuncionais das escolas públicas mais próximas de suas resi-
dências, no turno oposto ao da escolaridade.

8. Como assegurar o direito à complementação e suplementação 
da aprendizagem aos (às) estudantes da educação especial matri-
culados em estabelecimentos de ensino privados que ainda não 
possuem Sala de Recursos Multifuncionais?

Todos os estabelecimentos de ensino privados devem possuir Sala de 
Recursos Multifuncionais, com professores especialistas em educação es-
pecial, para a oferta da complementação e suplementação da aprendiza-
gem no turno oposto ao da escolaridade.

9. Quais os profissionais que os estabelecimentos de ensino pú-
blicos e privados devem dispor para a inclusão dos (as) estudantes 
da educação especial? 

• Professores com especialização em educação especial para a oferta 
do atendimento educacional especializado e professores do ensino regu-
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lar que estejam capacitados para a inclusão desses educandos nas classes 
regulares (Lei nº 9.394/96, art. 58, Parágrafo primeiro e art. 59, inciso III; 
Lei nº 13.146/2015, art. 28, inciso XI e Resolução CNE/CEB nº 04/2009, 
art. 12);

• Professor ou Instrutor para a oferta de ensino da Língua Brasileira 
de Sinais - Libras. (Lei nº 13.146/2015, art. 28, inciso XII e Decreto nº 
5626/2005);

• Professor para a oferta de ensino do Sistema Braille (Lei nº 
13.146/2015, art. 28, inciso XII);

• Tradutores e intérpretes da Língua Brasileira de Sinais - Libras e 
guias intérpretes (Lei nº 10.098/2000, art. 2º, inciso IX e Art. 17; Lei nº 
13.146/2015, Art. 28, inciso XI e Resolução CNE/CEB nº 02/2001, arts. 
8º e 12); 

• Profissional para a oferta de apoio aos cuidados pessoais, ou seja, 
para apoio à alimentação, higienização e mobilidade e outros cuidados 
(Lei nº 13.146/2015, art. 3º, inciso XIII e art. 28, inciso XI e Resolução 
CNE/CEB nº 02/2001, art. 8º).

10. A escola poderá exigir documentação específica com diag-
nóstico médico para a matrícula de estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades e su-
perdotação?

Não. O direito à inclusão escolar das pessoas com deficiência, transtor-
nos globais do desenvolvimento, altas habilidades e superdotação não 
pode ser condicionado à apresentação de laudo médico, contudo é reco-
mendável que haja diálogo (interlocução) entre os profissionais de saúde 
e os educadores, a fim de que sejam construídas, conjuntamente, estra-
tégias que favoreçam a superação das barreiras existentes no ambiente 
escolar, tanto em relação à aprendizagem, quanto à socialização (Nota 
Técnica Nº 04/2014/MEC/SECADI/DPEE).  

11.  O que são salas de aula bilíngue para a educação de surdos 
(as)?

São salas de aula com professores que utilizam a Língua Brasileira de 
Sinais – Libras e a Língua Portuguesa escrita. (Decreto n° 5.626/2005, Art. 
22, Parágrafo primeiro).
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Anexos – Modelos de peças

1- Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo

PORTARIA Nº XXX/XXXX

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

EDUCAÇÃO. INFÂNCIA E JUVENTUDE. Fiscalizar 

e acompanhar a possível inclusão de criança/ado-

lescente portador de deficiência física ao ambien-

te escolar no Município de ______________, bem 

como o acesso, por indicação médica, às terapias 

multidisciplinares.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu Promotor de Justiça em exercício na Comarca de XXXXXXXX/
PE, com atuação na Defesa do Direito Humano à Educação, no uso 
de suas atribuições, com fulcro nos artigos 127 caput e 129, incisos 
II e VI, da Constituição Federal; nos artigos 26, I e 27, parágrafo úni-
co, III, da Lei Federal nº 8.625/93; no art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); na Lei 
Complementar Estadual nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar 
Estadual nº 21/98; no art. 8º da Resolução RES-CSMP nº 001/2016, 
que disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do MPPE, e

CONSIDERANDO que o art. 205, da Constituição da República Fede-
rativa Brasileira – CRFB, preceitua que a educação direito de todos e de-
ver do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colabo-
ração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a CRFB dispõe em paralelo, no art. 208, que a 
educação será dever do Estado, a ser efetivado mediante a garantia de 
atendimento educacional especializado aos deficientes, na rede regular 
de ensino, sempre que possível, nos termos do inciso III do referido artigo.
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CONSIDERANDO que, simetricamente, o art. 4º, da Lei nº 9.394/96, 
expressa que “o dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de: (…) III - atendimento educacional es-
pecializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a 
todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regu-
lar de ensino (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) ;

 

CONSIDERANDO que o art. 7º, da Lei nº 8.069/90, garante à criança 
e ao adolescente o direito à proteção da vida, da saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento harmonioso, em condições dignas de existência;

CONSIDERANDO que a Lei nº 7.853/89, que dispõe sobre o apoio às 
pessoas com deficiência e sua integração social, reforça a ideia de aco-
lhimento social das pessoas sob tais condições especiais, especialmente 
nas alíneas “c” e “e” do inciso I do art. 2º, ao determinar que o Poder 
Público deve promover a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Es-
pecial em estabelecimentos públicos de ensino, assim como o acesso de 
alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 
educandos;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de 
Justiça, através de Notícia de Fato instaurada sob o nº _________, que 
a criança _________________________, supostamente por orientação 
médica, não teria condições de frequentar a escola municipal, sendo 
privada do direito ao atendimento educacional especializado que a lei 
lhe confere, ao passo que a falta de recursos estruturais e humanos de 
atendimento adequados às suas condições peculiares estão prejudican-
do seu processo de formação para a cidadania e para o mercado de 
trabalho, assim como seu pleno desenvolvimento como pessoa;

CONSIDERANDO a necessária análise do caso pelos profissionais do 
CRAS/CAPS, que devem agendar atendimento, em sessões multidisci-
plinares, quantas se fizerem necessárias, para acompanhamento e ava-
liação da criança/adolescente ____________________________, ao final 
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relatando a esta Promotoria de Justiça, por meio de parecer profissional, 
a melhor indicação para o seu integral desenvolvimento;

CONSIDERANDO que é dever de todos prevenir a ocorrência de 
ameça ou violação aos direitos da criança e do adolescente, conforme 
previsto no art. 70, do Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público, como de-
fensor da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, zelar pelo integral cumprimento da Consti-
tuição da República;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e 
VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efe-
tivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, 
inclusive a instauração de procedimentos administrativos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com 
a finalidade de fiscalizar e acompanhar a ausência/deficiência de 
atendimento educacional especializado à criança/adolescente 
XXXXXXXXXXXXXXXXX em unidade escolar com recursos estruturais 
e humanos de atendimento adequados às suas atuais condições, para 
que possa realizar suas atividades escolares de maneira efetiva, levando 
em consideração as dificuldades que a pessoa com deficiência enfrenta 
no cotidiano e a proteção legal que o arcabouço jurídico nacional prevê 
para tais casos.

Para tanto, designa-se o servidor_________________________ para 
atuar como secretário neste Procedimento Administrativo, a quem de-
termino, desde logo:

1. Registre-se no Sistema Arquimedes e autue-se a presente portaria, 
com a juntada dos documentos anexos;
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2.  Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no Diá-
rio Oficial do MPPE, bem como ao CAOP Educação, para conhecimento;

 3. Encaminhe-se cópia ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral 
do MPPE, para conhecimento;

       

    4. Oficie-se, remetendo cópias dos presentes autos às coordenado-
rias do CRAS/CAPS, requisitando acompanhamento e avaliação multi-
disciplinar da criança/adolescente ______________________ quanto ao 
grau de manifestação da síndrome genética e possibilidade de inclusão 
da criança portadora de deficiência, ao final, relatando a esta Promoto-
ria de Justiça, por meio de parecer profissional, a melhor indicação para 
o seu integral desenvolvimento;

    5. Após, venham-me conclusos os autos. Cumpra-se.

       

XXXXXXXXX/PE, XX de XXXXX de XXXX.

 Promotor de Justiça 

*Material adaptado do MP/GO.
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2- Recomendação

RECOMENDAÇÃO Nº XX/XXXX

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu 
Promotor de Justiça em exercício na Comarca de XXXXXXXXX/PE, com 
atuação na Defesa do Direito Humano à Educação, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 129, inc. II, da Constituição Federal; 
art. 26, incs. I e IV, c/c o art. 27, incs. I e II, parágrafo único, inc. IV, da 
Lei Federal nº 8.625/93; art. 5º, incs. I e II, parágrafo único, inc. IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/94; e art. 201, inc. VIII, da Lei 8.069/90, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis, segundo dispõem o art. 127, caput, da Constituição 
Federal e o art. 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993, dentre eles o 
direito humano à Educação;

CONSIDERANDO que o dever do Estado com a educação será efe-
tivado mediante a garantia de atendimento educacional especializado 
aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de en-
sino (art. 208, inciso III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional - LDB) determina, em seu art. 4º, inciso III, o 
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atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 
preferencialmente na rede regular de ensino (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013);

CONSIDERANDO que o art. 59, inciso III, também da LDB, dispõe 
que “os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com de-
ficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades ou superdotação:  (...) III – professores com especialização 
adequada em nível médio ou superior, para atendimento espe-
cializado, bem como professores de ensino regular, capacitados 
para a integração desses educandos nas classes comuns”; 

CONSIDERANDO que a Resolução CNE/CEB nº 4/2009 do Conselho 
Nacional de Educação, que Institui Diretrizes Operacionais para o Aten-
dimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade 
Educação Especial, assim dispõe sobre o Atendimento Educacional 
Especializado (AEE):

Art. 10. O projeto pedagógico da escola de 

ensino regular deve institucionalizar a ofer-

ta do AEE prevendo na sua organização:

I – sala de recursos multifuncionais: espaço 

físico, mobiliário, materiais didáticos, recur-

sos pedagógicos e de acessibilidade e equi-

pamentos específicos;

II – matrícula no AEE de alunos matriculados 

no ensino regular da própria escola ou de 

outra escola;
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III – cronograma de atendimento aos alunos;

IV – plano do AEE: identificação das neces-

sidades educacionais específicas dos alunos, 

definição dos recursos necessários e das ati-

vidades a serem desenvolvidas;

V – professores para o exercício da docência do 

AEE;

VI – outros profissionais da educação: tradu-

tor e intérprete de Língua Brasileira de Si-

nais, guia-intérprete e outros que atuem no 

apoio, principalmente às atividades de ali-

mentação, higiene e locomoção;

VII – redes de apoio no âmbito da atuação 

profissional, da formação, do desenvolvi-

mento da pesquisa, do acesso a recursos, 

serviços e equipamentos, entre outros que 

maximizem o AEE.

Parágrafo único. Os profissionais referidos no 

inciso VI atuam com os alunos público-alvo da 

Educação Especial em todas as atividades es-

colares nas quais se fizerem necessários.

CONSIDERANDO que a Lei nº 7.853/89 determina, em seu art. 2º, 
parágrafo único, inciso I, alínea “f”, a matrícula compulsória em cursos 
regulares de estabelecimentos públicos e particulares de pessoas por-
tadoras de deficiência capazes de se integrarem ao sistema regular de 
ensino;
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CONSIDERANDO, ainda, que a lei em referência, através do seu art. 
8º, inciso I, com redação dada pela Lei nº 13.146/2015, prevê pena de 
reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa, no caso de qualquer esta-
belecimento de ensino, público ou privado, recusar a realizar a inscrição 
de aluno em razão da deficiência; 

CONSIDERANDO que a Lei n° 12.764/12, em seu art. 1°, § 2°,  reco-
nheceu as pessoas com transtorno espectro autista como pessoa com 
deficiência, para todos os efeitos legais, garantindo-lhes acesso à edu-
cação e ao ensino profissionalizante (art. 3º, IV, “a”), e prevendo, ainda, 
que “em caso de comprovada necessidade, a pessoa com trans-
torno do espectro autista incluída nas classes comuns de ensino 
regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, terá direito a acompa-
nhante especializado” (parágrafo único do art. 3º);

CONSIDERANDO que a insuficiência de profissionais habilitados a 
prestar o devido atendimento especializado aos alunos em instituições 
de ensino fere o direito de acesso e permanência na escola, estabelecido 
no art. 206, I, da Constituição Federal, fazendo-se necessária, portanto, 
a contratação de mais profissionais capacitados para atender a deman-
da dos alunos com deficiências nas escolas públicas e particulares;

CONSIDERANDO o teor da representação formulada por 
__________________nesta Promotoria de Justiça, em xx/xx/xxxx, noti-
ciando a recusa da matrícula de seu filho X.X.X., com diagnóstico de 
autismo, pelo Colégio __________________, sob a alegação de que não 
matriculariam novos alunos deficientes para não comprometer a qua-
lidade do ensino ofertado aos alunos com necessidades educacionais 
especiais já matriculados;

CONSIDERANDO que o Relatório de Averiguação nº xxx/xxxx (fls. xx/
xx), subscrito por Analista Ministerial em Pedagogia do apoio técnico 
desta Promotoria de Justiça, aduz:  _____________________________
_____________.
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 CONSIDERANDO que o pronunciamento técnico-ministerial desta-
ca, ainda, que “o limite de duas vagas por turma para matrícula 
de estudantes com deficiência/necessidades educacionais espe-
ciais e a consequente negação de matrícula a estudantes, públi-
co-alvo da educação especial, ferem: a igualdade de condições 
para o acesso e permanência na escola, princípio da educação 
nacional estabelecido no art. 206, I, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; o direito à matrícula compulsória 
em cursos regulares de estabelecimentos públicos e particulares 
de pessoas com deficiência, capazes de se integrarem ao sistema 
regular de ensino, determinado no art. 2º, inciso I, alínea f, da 
Lei nº 7.853/1989; o direito ao acesso à educação para pessoa 
com transtorno do espectro autista, previsto no art. 3º, inciso IV, 
alínea a, da Lei 12.764/2012.”; 

CONSIDERANDO que o critério de discriminação verificado na con-
duta da escola denunciada, utilizado para justificar a negação da matrí-
cula do representante, consistente na necessidade de oferta de serviço 
com qualidade aos seus alunos, descumpre os princípios constitucionais 
e a legislação relativa à igualdade de acesso e permanência na escola 
do aluno com necessidades educacionais especiais, sendo considerado 
conduta criminosa, nos termos do art. 8º, I, da Lei nº 7.853/89;

 RESOLVE, nos autos do IC n.º xxx/xxxx:

1. RECOMENDAR, com amparo no art. 5º, parágrafo único, IV, 

da Lei Complementar nº 12/94, e no art. 27, parágrafo único, 

IV, da Lei nº 8.625/93, ao representante legal do Colégio 

______________________, que efetue, de imediato, a ma-

trícula do aluno X.X.X., diante do evidente descumprimento do 

disposto no art. 208, inciso III, da Constituição Federal, nos ar-

tigos 4º, inciso III, e 7º, incisos I e II, ambos da Lei nº 9.394/96, 

no art. 2º, parágrafo único, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 7.853/89 

e Lei nº 12.764/12;
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       2. DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça que:

a) Encaminhe ao representante legal do Colégio ____________ 
cópia desta Recomendação e documentação a ela acostada, para co-
nhecimento e adoção das medidas cabíveis, solicitando que comunique 
as providências adotadas a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 
(dez) dias, em especial quanto ao acatamento da presente recomenda-
ção;

b) Remeta cópia desta Recomendação, por meio eletrônico, à 
Secretaria-Geral do Ministério Público, para fins de publicação no Diário 
Oficial do MPPE, com as devidas cautelas por tratar-se o interessado de 
criança; 

c) Remeta cópia desta Recomendação ao Conselho Superior do 
Ministério Público, ao CAOP Educação, para conhecimento;

d) Remeta cópia desta Recomendação à Secretaria de Educa-
ção do Estado,  para conhecimento, solicitando que realize inspeção 
no Colégio _____________, verificando a ocorrência da matrícula da 
criança _________________ na instituição de ensino, com o correto 
atendimento educacional especializado ao estudante, enviando o res-
pectivo relatório de inspeção a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 
15 (quinze) dias;

e) Remeta cópia desta recomendação à Central de Inquéritos do 
Ministério Público de Pernambuco/ Promotoria Criminal, complemen-
tando os termos do Ofício nº xx/xxxx; e

f) Cientifiquem-se os denunciantes.

  

XXXXXXXXX/PE, XX de XXXXX de XXXX.

Promotor de Justiça

*Material adaptado da 28ª PJDCC- MPPE.
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3 - Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA nºXXX/XXXX

COMPROMITENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

COMPROMISSÁRIO: MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXX /PE

Pelo presente instrumento, na forma do art. 5º, § 6º, da Lei Federal 
7.347/85, incluído pela Lei nº 8.078/90, e com fundamento nos arti-
gos 208, inciso III e 227, § 2º, ambos da CRFB/88; no art. 2º, inciso I, 
alínea “c” e inciso V, alínea “a” e art. 8º, inciso I, todos da Lei Federal 
7.853/89; no art. 58, § 2º, da Lei Federal 9.394/96; no art. 11, da Lei 
Federal 10.098/00; e no art. 8º, da Resolução n.º 02/2001, do CNE/
CEB; no item Educação Especial, n.º 24, do Plano Nacional da Edu-
cação, aprovado pela Lei Federal 10.172/2001; nos artigos 11 e 24, 
do Decreto Federal 5.296/ 2004; no Decreto Federal 6.571/2008 e no 
Parecer CNE/CEB 13/2009, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, pelo respectivo Promotor de Justiça signatário, Dr. 
XXXXXXXXXX , neste ato denominado COMPROMITENTE, e o MU-
NICÍPIO DE XXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXX, n.º 
XX, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste 
ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Prefeito Muni-
cipal, neste ato denominado COMPROMISSÁRIO, celebram o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos 
seguintes termos:

CONSIDERANDO a previsão constitucional contida no art. 208, inciso 
III, de que o dever do Estado com a Educação será efetivado mediante 
a garantia de atendimento especializado aos alunos com deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;

CONSIDERANDO a previsão constitucional estabelecida no 227, § 2º, 
de que a lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e 
edifícios de uso público, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
com deficiência;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso I, alínea “c”, da Lei Fe-
deral 7.853, de 24 de outubro de 1989, segundo o qual, cabe ao Po-
der Público e seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o pleno 
exercício de seus direitos básicos, inclusive daqueles que, decorrentes 
da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico, em especial na área da educação a oferta, obrigatória e 
gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso V, alínea “a”, do mesmo 
diploma legal, de que na área das edificações, cabe ao Estado assegurar 
adoção e efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade 
das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às 
pessoas com deficiência e permitam o acesso destas a edifícios, a logra-
douros e a meios de transporte;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso I, ainda desse diploma 
legal, de que constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, e multa: recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrasti-
nar, cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de 
ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão de sua 
deficiência (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015);

CONSIDERANDO a previsão legal contida no art. 58, da Lei Federal 
nº 9.394/96, de que se entende por Educação Especial a modalidade 
de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de 
ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do desen-
volvimento e altas habilidades ou superdotação (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013); e que o atendimento educacional será feito em 
classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em função das 
condições específicas dos alunos, não for possível a integração nas clas-
ses comuns de ensino regular (art. 58, §2º, da Lei nº 9.394/96);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10.098, de 19 de de-
zembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, tratando da eliminação de barreiras arquitetônicas ou funcio-
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nais que impeçam o acesso ou a utilização de equipamentos públicos 
ou destinados ao uso público, incluindo sistemas de comunicação e 
meios de transporte;

CONSIDERANDO que a referida lei, no que tange às escolas, impõe a 
acessibilidade nas edificações de uso público, de modo que sua cons-
trução, reforma ou ampliação, ou ainda a mudança de destinação para 
estes tipos de edificação, deverão ser executadas de modo que sejam 
ou se tornem acessíveis à pessoa com deficiência ou mobilidade redu-
zida (art. 11);

CONSIDERANDO o item Educação Especial, nº 24, do Plano Nacional 
da Educação, aprovado pela Lei Federal 10.172, de 09 de janeiro de 
2001, segundo o qual cada sistema de ensino deve possuir um setor 
responsável pela Educação Especial,  bem como pela administração dos 
recursos orçamentários específicos para o atendimento dessa modali-
dade;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Federal nº 5.296, de 02 de de-
zembro de 2004, que regulamentou a mencionada Lei nº 10.098, e es-
tabeleceu, em seu art. 24, que estabelecimentos de ensino de qualquer 
nível, etapa ou modalidade, sejam públicos ou privados, proporciona-
rão condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes ou 
compartimentos para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 
inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e instalações des-
portivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo de 30 (trinta) meses, conta-
dos da data da entrada em vigor do Decreto Federal 5.296/04, para que 
se promova a acessibilidade nas edificações de uso público já existentes;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Federal nº 7.611, de 17 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre a educação especial, o atendimento 
educacional especializado e  estabelece a garantia de um sistema edu-
cacional inclusivo em todos os níveis, sem discriminação e com base na 
igualdade de oportunidades;  (art. 1º, inc. I);
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CONSIDERANDO o teor da Resolução CNE/CEB 04, de 04 de outu-
bro de 2009 (que trata das diretrizes operacionais para o atendimento 
educacional especializado na Educação Básica, modalidade Educação 
Especial), segundo o qual os sistemas de ensino devem matricular os 
alunos com deficiência nas classes comuns do ensino regular e no Aten-
dimento Educacional Especializado (AEE), ofertado em salas de recursos 
multifuncionais ou em centros de Atendimento Educacional Especiali-
zado da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos;

COMPROMETE-SE o Município de XXXXXXXXXXXX/PE a obedecer às 
cláusulas seguintes: 

1. QUANTO À ACESSIBILIDADE

CLÁUSULA PRIMEIRA. As condições de acessibilidade às pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida, nos termos do Decreto Federal 
5.296/04, e das normas técnicas da ABNT (NBR 9050, NBR 13.994 e 
NM 313 ou outras que as substituírem), serão promovidas pelo COM-
PROMISSÁRIO mediante:

a. adaptação de salas de aula, biblioteca, pátio, auditório, ginásio, ins-
talações desportivas, áreas de lazer, cantina, sanitários, laboratórios, 
corredores e os demais recintos escolares, com entrada, dimensões e 
layout acessíveis;

b. disponibilização de rampas de acesso, plataformas móveis de percur-
so ou equipamentos eletromecânicos de deslocamento vertical;

c. adaptação do mobiliário;

d.piso tátil e direcional;

e. escadas com corrimãos;
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f. destinação e sinalização de vagas reservadas nos estacionamentos, 
quando essa comodidade estiver disponível, provendo condições de 
acessibilidade ao interior da dependência, nos termos das normas téc-
nicas, após aprovação e autorização dos órgãos competentes.

Parágrafo Primeiro. Para o disposto no item “f”, não serão considera-
das aquelas vagas demarcadas em vias e espaços públicos.

Parágrafo Segundo. As adaptações arquitetônicas previstas indepen-
dem da existência de alunos com deficiênciamatriculados.

CLÁUSULA SEGUNDA. As adaptações arquitetônicas previstas na 
cláusula anterior serão promovidas a partir de 2011, com recursos pró-
prios da Secretaria Municipal de Educação, da ordem de 3% (três por 
cento) do orçamento anual.

Parágrafo Primeiro. O COMPROMISSÁRIO fornecerá diretamente ao 
COMPROMITENTE, até o dia 10 de dezembro de cada ano, a lista das 
escolas municipais nas quais foi promovida a acessibilidade, com a res-
pectiva localização, constando, também, a assinatura do profissional 
legalmente habilitado, atestando que as dependências mencionadas na 
lista estão adequadas aos requisitos de acessibilidade previstos neste 
TAC.
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Parágrafo Segundo. O COMPROMISSÁRIO se obriga a enviar ao Po-
der Legislativo proposta de inserção no orçamento dos próximos anos 
de destinação de recursos específicos para a promoção da acessibili-
dade no Município de XXXXXXXXXXXX, com detalhamento da verba 
destinada às escolas.

Parágrafo Terceiro. O COMPROMISSÁRIO, enquanto não cumprido o 
disposto no parágrafo anterior, deverá apresentar planilha detalhada, 
com especificação da fonte e da destinação, dos recursos utilizados na 
promoção da acessibilidade nas escolas.

CLÁUSULA TERCEIRA. O COMPROMISSÁRIO providenciará a manu-
tenção periódica dos equipamentos de acessibilidade (rampas de aces-
so, plataformas móveis de percurso ou equipamentos eletromecânicos 
de deslocamento vertical), bem como do piso tátil direcional e da sinali-
zação de vagas reservadas nos estacionamentos.

2. QUANTO AO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

CLÁUSULA QUARTA. O COMPROMISSÁRIO deve matricular os alunos 
com deficiência nas classes comuns do ensino regular e no Atendimen-
to Educacional Especializado (AEE), ofertado em salas de recursos multi-
funcionais ou em centros de Atendimento Educacional Especializado da 
rede pública ou instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos.

CLÁUSULA QUINTA. O atendimento educacional especializado será 
oferecido pelo COMPROMISSÁRIO mediante serviços educacionais es-
peciais complementares ou suplementares à formação do aluno por 
meio da disponibilização de serviços, recursos de acessibilidade e estra-
tégias que eliminem as barreiras para sua plena participação na socie-
dade e desenvolvimento de sua aprendizagem:

a. no mesmo turno da escolarização:

1.Itinerância;
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2.Intérprete de LIBRAS;

3.Instrutor de LIBRAS;

4.Instrutor de orientação e mobilidade;

5.Guia-intérprete;

6.Professor de apoio.

b. no turno inverso da escolarização:

1.Salas de recursos;

2.Oficinas pedagógicas de formação e capacitação profissional.

Parágrafo Primeiro. A estruturação dos serviços educacionais espe-
ciais previstos no caput, inclusive em termos do número de alunos por 
turma, seguirá diretrizes da Secretaria de Estado da Educação ou do 
Ministério da Educação.

Parágrafo Segundo. É de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO a 
obtenção dessas diretrizes junto aos órgãos mencionados no PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO, bem como a comunicação ao COMPROMITENTE da 
estrutura a ser adotada.

CLÁUSULA SEXTA. O COMPROMISSÁRIO deverá apresentar ao Minis-
tério da Educação e à Secretaria de Estado de Educação as demandas 
para apoio técnico e financeiro direcionado ao atendimento educacio-
nal especializado.

Parágrafo Primeiro. As demandas apresentadas deverão ser comuni-
cadas por escrito ao COMPROMITENTE, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, a partir da celebração do presente instrumento.

Parágrafo Segundo. O COMPROMISSÁRIO se obriga a enviar ao Po-
der Legislativo proposta de inserção no orçamento dos próximos anos 
de destinação de recursos específicos para a promoção do atendimento 
educacional especializado no município, com detalhamento da verba 
destinada a cada modalidade.
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Parágrafo Terceiro. O COMPROMISSÁRIO, enquanto não cumprido o 
disposto no parágrafo anterior, deverá apresentar planilha detalhada, 
com especificação da fonte e da destinação dos recursos utilizados na 
promoção do atendimento educacional especializado no município.

CLÁUSULA SÉTIMA. O COMPROMISSÁRIO deverá possuir, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, Co-
missão, devidamente designada e publicada nos veículos de imprensa 
oficial e local, responsável pela Educação Especial, com a função, dentre 
outras, de oferecer o serviço de Itinerância.

Parágrafo Primeiro. As demais funções da Comissão mencionada no 
caput deverão ser elencadas em Resolução própria, expedida pela Se-
cretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Segundo. A Comissão mencionada no caput deverá, no 
prazo de 30 (trinta dias), apresentar planilha de implementação dos 
itens de atendimento educacional especializado previstos na CLÁUSULA 
QUINTA.

Parágrafo Terceiro. A Comissão mencionada no caput deverá, ainda, 
no prazo de 30 (trinta dias), apresentar proposta de curso de qualifica-
ção dos profissionais, com previsão de início e término, fonte de recur-
sos e estrutura (local, corpo docente e material).

3. DAS MULTAS

CLÁUSULA OITAVA. O COMPROMISSÁRIO, caso descumpra o prazo 
previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, da CLÁUSULA SEGUNDA, para 
comprovação da promoção de acessibilidade nas escolas, ficará sujeito 
ao pagamento de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por semestre.

CLÁUSULA NONA. O COMPROMISSÁRIO, caso inadimplente com 
relação à entrega das demandas previstas no PARÁGRAFO PRIMEIRO, 
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da CLÁUSULA SEXTA, ficará sujeito ao pagamento de multa de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) por semestre.

Parágrafo Primeiro. A omissão na oferta do atendimento educacional 
especializado, diante do deferimento ou não das demandas apresenta-
das ao Ministério da Educação e à Secretaria de Estado de Educação, 
ensejará a aplicação de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por se-
mestre.

CLÁUSULA DÉCIMA. A não estruturação da Comissão responsável 
pela Educação Especial previsto na CLÁUSULA SEXTA ensejará aplica-
ção de multa ao COMPROMISSÁRIO no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) por semestre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As multas previstas neste TAC têm 
natureza cominatória e não substituem as respectivas obrigações.

Parágrafo Primeiro. As multas previstas neste TAC ficarão sujeitas à 
correção monetária, calculada com base na variação do IGP-M/FGV, a 
contar da data da assinatura deste compromisso, bem como juros de 
mora de 6% ao ano, a contar da data prevista para a incidência da 
multa, fluindo ambos até o efetivo pagamento.

Parágrafo Segundo. Todas as multas previstas neste TAC serão rever-
tidas para o Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente*.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O COMPROMISSÁRIO elaborará um 
extrato do presente TAC e o publicará, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados de sua assinatura, em um quarto de página, às suas expensas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania poderá divulgar o teor 
deste TAC em sua página eletrônica e, mediante ofício, a todos os ór-
gãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O presente TAC terá eficácia de título 
executivo extrajudicial, de acordo com o art. 5º, § 6º, da Lei Federal 
7.347/85, c/c o art. 784, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. As obrigações assumidas neste TAC 
pela Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXX não prejudicarão o cumpri-
mento de obrigações anteriormente firmadas em TAC’s ou decorrentes 
de sentenças judiciais já com trânsito em julgado, desde que mais favo-
ráveis às pessoas com deficiência.

E, por estarem de acordo, firmam o presente para todos os fins de direi-
to, em 03 (três) vias de igual teor.

XXXXXXXXX/PE, XX de XXXXX de XXXX.

MUNICÍPIO DE _________________ (COMPROMISSÁRIO)

PREFEITO MUNICIPAL DE ________________

PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE ______________

MINISTÉRIO PÚBLICO (COMPROMITENTE)

*Material adaptado do MP/MG.
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4 - Ação Civil Pública

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ 
VARA DA COMARCA DE XXXXXXXXXXXXXXXX – PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, arrimado 
no Inquérito Civil Público nº XXX/XXXX, vem, com fulcro nos arts. 37, 
caput, 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal; arts. 1º e 25, inciso 
IV, “b”, da Lei Federal nº 8.625/93; art. 4º, inciso IV, da Lei Comple-
mentar n° 12/94; art. 201, inciso V, da Lei n° 8.069/90, na Lei Federal 
nº 7.347/85, além de outras normas aplicáveis à espécie, à presença de 
Vossa Excelência, propor a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA  DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE 
TUTELA ANTECIPADA

em face do MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de di-
reito público interno, representado pelo seu Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXX 
(art. 75, III, NCPC), endereço na Rua XXXXXXXXXXX, nesta cidade, en-
dereço eletrônico xxxxxxx@xxxxxxxx, pelos fatos e fundamentos a seguir 
expostos:

1. DO SUBSTRATO FÁTICO

O Ministério Público da Pernambuco, no âmbito do Planejamento Es-
tratégico da Instituição para o período 2017/2018, a partir de consultas 
públicas e de grupo de trabalho formado por seus membros, constatou 
a necessidade de atuação conjunta em todo o Estado, a fim de comba-
ter a falta de condições físicas e de pessoal para o desenvolvimento da 
Educação inclusiva, razão pela qual foi idealizado e executado o PRO-
JETO “É INCLUINDO QUE SE APRENDE”, com o objetivo de promover 
ações ministeriais concretas, a fim de que o Município de XXXXXXXXXX 
possua a quantidade necessária de salas de recursos multifuncionais 
para atendimento educacional especializado (AEE), em funciona-
mento e devidamente dotadas de pessoal e equipamentos necessários, 
visando garantir condições para um aprendizado inclusivo completo e 
efetivo, garantindo o cumprimento da legislação que regula a espécie.

Por essa razão foi instaurado o Inquérito Civil Público nº XXX/
XXXX, para apurar a situação das salas de recursos multifuncionais para 
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atendimento educacional especializado na rede municipal de ensino, 
buscando a correção das irregularidades encontradas.

Nesse contexto, por meio do Ofício nº XXX/XXXX (fl. __), foram requi-
sitadas ao município informações sobre a oferta deste serviço. 

De posse das informações, o Ministério Público, por seus técnicos 
especializados, realizou estudo minucioso, que contou, inclusive, com 
inspeção in loco na rede municipal de ensino, notadamente nas salas 
de AEE, conforme compilado no relatório anexo (fl.XX).   

Dessa forma, restou comprovado pela prova técnica as seguintes ir-
regularidades: (TRANSCREVER TRECHO CORRESPONDENTE DO RELA-
TÓRIO DO CAOP).

Designada audiência com o município, a fim de que este solucionasse 
o problema na via administrativa, por meio da celebração de TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, houve resistência por parte de seus re-
presentantes (fl. ___), não restando ao Parquet outro caminho, senão o 
da busca forçada da correção das irregularidades encontradas por meio 
da presente ACP.

2 - DO DIREITO APLICÁVEL À ESPÉCIE

A Constituição Federal de 1988 consagrou a cidadania e a dignidade 
da pessoa humana como fundamentos da República Federativa do Bra-
sil (art. 1º, incisos II e III).

 Nesse contexto, a Educação recebeu tratamento de destaque, como 
instrumento indispensável para a formação plena da pessoa: incluída 
entre os Direitos Sociais – Capítulo II do Título II – a educação aparece 
como “[...] direito de todos e dever do Estado e da família, devendo 
ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art. 205). 

São numerosos os dispositivos constitucionais dedicados a esse direi-
to, cabendo destacar o art. 208, inciso III, que garante: “[...] o aten-
dimento educacional especializado às pessoas com necessidades 
educacionais especiais, preferencialmente na rede regular de en-
sino”. 

Também o Estatuto da Criança e do Adolescente atribui ao Es-
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tado o dever de assegurar atendimento educacional especializa-
do, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 54, inciso 
III). 

O Decreto Nº 7.611/2011 regulamentou o dispositivo constitu-
cional, tratando do atendimento educacional especializado, disci-
plinando que a União prestará apoio técnico e financeiro aos sistemas 
públicos de ensino dos Estados, Municípios e Distrito Federal com a fi-
nalidade de ampliar a oferta do atendimento educacional especializado 
aos estudantes com deficiência, matriculados na rede pública de ensino 
regular (art. 5º, caput). E definiu que as salas de recursos multifun-
cionais são ambientes dotados de equipamentos, mobiliários e 
materiais didáticos e pedagógicos para a oferta do atendimento 
educacional especializado (art. 5º, §3º).

Se, antes, a educação das pessoas com necessidades educacionais 
especiais ficava ao encargo de instituições, escolas ou classe especiais, 
hoje, de acordo com a política mundial da educação inclusiva, deve se 
dar no sistema regular de ensino, em todos os seus níveis.

A partir daí, criaram-se, em nosso sistema jurídico, medidas de ações 
afirmativas que buscam a efetivação do direito fundamental à educa-
ção especial inclusiva. Nesse norte, estabeleceu-se que as pessoas com 
deficiência (física, mental, intelectual ou sensorial), transtornos 
globais do desenvolvimento (síndrome de Aspeger, síndrome de 
Rett, autismo, por exemplo) e altas habilidades/superdotação 
devem ser concomitantemente matriculadas no ensino regular 
e no Atendimento Educacional Especializado (AEE), previsto no 
art. 208, III, da Constituição Federal.

O AEE consiste no conjunto de atividades, recursos de acessibilidade 
e pedagógicos organizados institucionalmente, prestado de forma com-
plementar ou suplementar ao ensino regular, mas nunca substitutiva. 
Destina-se a oferecer aquilo que há de específico na educação de um 
aluno com deficiência, sem impedi-lo de frequentar, quando em idade 
própria, ambientes comum de ensino. 

Ainda assim, olvidando o inarredável dever legal, o Município deman-
dado deixou de adotar a necessária política de atendimento ao alunado 
com deficiência, na medida em que não oferece adequadamente as 
salas de recursos multifuncionais para o AEE, conforme detalhado no 
item anterior. 
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3 – DA TUTELA PROVISÓRIA DE NATUREZA ANTECIPADA DE 
URGÊNCIA

Dispõe o art. 11, da Lei nº 7.347/85 que “na ação (civil pública) que 
tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 
Juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a 
cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de 
cominação de multa diária, se esta for suficiente ou compatível, inde-
pendentemente de requerimento do autor”.  

Já o artigo subsequente prevê a possibilidade de o Juiz conceder, com 
ou sem justificação prévia, mandado liminar, que tem natureza de ante-
cipação do provimento jurisdicional definitivo, que também é permitido 
pelo art. 300 do NCPC.

Como é cediço, para que seja concedida a tutela de urgência, mis-
ter que existam elementos que evidenciem a probabilidade do direito 
(fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo. (periculum in mora).

No caso em testilha, a fumaça do bom direito é incontestável. A falta 
de oferta regular do atendimento educacional especializado às pessoas 
com deficiência consiste em hipótese de flagrante violação do direito 
fundamental à educação, posto que seu ciclo de aprendizagem não se 
torna completo e efetivo.

De igual sorte, comprovado se encontra o requisito do periculum in 
mora, na medida em que, até o presente momento, as pessoas com 
deficiência, matriculadas na rede municipal de ensino, estão alijados da 
educação a que têm direito.

Tal medida é de caráter urgente, pois a inércia poderá ocasionar pre-
juízos irreversíveis para os estudantes citados.

Por consequência, presentes os pressupostos necessários para a con-
cessão de medida liminar, requer-se: (TRANSCREVER PONTOS URGEN-
TES RESSALTADOS NO RELATÓRIO DO CAOP).

6. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer o Ministério Público:

a) a concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE NATUREZA ANTECI-
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PADA DE URGÊNCIA pleiteada, inaudita altera pars, (art. 9º, parágrafo 
único, inciso I, NCPC), para que (TRANSCREVER PONTOS URGEN-
TES RESSALTADOS NO RELATÓRIO DO CAOP), com incidência de 
multa diária em caso de descumprimento, a ser revertida ao Fun-
do Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;*;

b) citação do MUNICÍPIO PROMOVIDO, por meio de seu represen-
tante legal, para contestar o pedido no prazo legal, sob pena de revelia, 
prosseguindo-se até final julgamento;

c) que seja, ao fim, confirmada a tutela de urgência antecipada e 
JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, para 
o fim de (TRANSCREVER TRECHO CORRESPONDENTE DO RELATÓRIO 
DO CAOP);

d) a produção de todas as provas admitidas em direito;

e) a isenção ao pagamento de custas, emolumentos e outras despe-
sas processuais, nos termos do art. 181 da Lei n° 7.347/85;

f) a condenação dos requeridos ao ônus da sucumbência2;

Em anexo, seguem os autos do Inquérito Civil Público nº XXX/
XXXX.

Dá-se à causa o valor de R$ xxxxxxx (xxx reais) para fins legais,  sem 
custas, face à postulação pelo Ministério Público.

Pede deferimento.

XXXXXXXXXXX/PE, XX de XXXXXXX de XXXX.

 Promotor de Justiça 

*Material adaptado do MP/PB
____________

1Art. 18. Nas ações de que trata esta Lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais.

2 No tocante à sucumbência da ação civil pública, o STJ orienta que: “É firme a jurisprudência desta Corte no sentido da impossibilidade de condenação do 

Ministério Público, em ação civil pública e nas ações subsidiárias, nos ônus da sucumbência, salvo quando considerado litigante de má-fé.” (STJ - REsp 920.787 

- DJe 18.11.2008 - p. 196).(Apelação Cível nº 0507817-3, 5ª Câmara Cível do TJPR, Rel. José Marcos de Moura, Rel. Convocado Rogério Ribas. j. 23.11.2009, 

unânime, DJe 04.12.2009).
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